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de escada e rampa de acesso à quadra poliespor�va; instalação de guarda-corpos, corrimãos, piso
an�derrapante, sinalização e piso tá�l; instalação de sanitários acessíveis; elevação do piso do pá�o
descoberto a ser nivelado com os demais pisos externos; instalação de novo castelo d’água a ser construído
atendendo à RTI de 9.000L; reforma geral de todas as instalações: elétrica, rede lógica, hidrossanitária, gás e
incêndio; reforma do estacionamento interno; reposição do tratamento paisagís�co; instalação de
bicicletários; reforço estrutural da edificação; troca de telhados e forros; instalação de novas esquadrias;
reparos nos pisos e demais reves�mentos; pintura geral, consoante especifica o Edital de Licitação -
Concorrência nº 02/2020 - SEEDF (49898107), o Projeto Básico (46981378) e a Proposta (46666195), que
passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário,
�po Menor Preço, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

 

O valor total do Contrato é de R$ 5.078.233,60 (cinco milhões, setenta e oito mil duzentos e
trinta e três reais e sessenta centavos), devendo a importância de R$ 3.094.584,00 (três milhões e noventa e
quatro mil quinhentos e quarenta e oitenta e quatro reais) ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021 (LOA 2021),
sendo compa�vel com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 6.664, de 03 de setembro de 2020 (LDO 2021), enquanto a parcela
remanescente deverá ser atendida em dotações orçamentárias do(s) exercício(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho: 12.368.6221.3991.0001

III - Natureza da Despesa: 4.4.90.51 

IV - Fontes de Recursos: 103

6.2. O empenho inicial é de R$ 2.612.417,67 (dois milhões, seiscentos e doze mil quatrocentos
e dezessete reais e sessenta e sete centavos), conforme Nota de Empenho nº 2021NE00770, emi�da em
05/02/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.
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7.2. Na ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar provas de regularidade rela�vas
à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), para com a Fazenda do
Distrito Federal, Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal será feita mediante apresentação, em
plena validade, de Cer�dão Nega�va ou Cer�dão Posi�va com efeito de Nega�va de Tributos Federais,
emi�das pela Secretaria da Receita Federal (Cer�dão de Tributos e Contribuições Federais Administrados
pela Secretaria da Receita Federal) e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Cer�dão Quanto à Divida A�va
da União) do Ministério da Fazenda e  Prova de Regularidade Trabalhista, através de Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas, ob�das por intermédio do sí�o www.tst.jus.br/cer�do, que comprove a inexistência de
débito inadimplido perante a Jus�ça do Trabalho do licitante (Lei nº 12.440, de 07/06/2011), em plena
validade, podendo ser aceita além da CND, em caso de impossibilidade de sua emissão, também Cer�dão
Posi�va com efeito de Nega�va. Deverá apresentar também a  comprovação de recolhimento dos encargos
sociais, mês a mês, rela�vamente à folha de empregados

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

8.1. O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 1.460 (um mil e quatrocentos e sessenta) 
dias corridos, contado a par�r da data da assinatura do Contrato.

8.2. O prazo de a execução da obra é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias corridos (12 meses), contados a par�r da expedição da Ordem de Serviço pela Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional e/ou Diretoria de Engenharia - DIRED.

8.3. O prazo para o início das obras e serviços serão contados da data de recebimento da
respec�va Ordem de Serviço.

8.4. As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias contados a par�r do recebimento da comunicação escrita da
Contratada. Quando do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída a execução do
objeto contratual.

8.5. As obras/serviços serão recebidos defini�vamente pela Contratante mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias corridos, do
recebimento provisório, suficientes para vistoria que comprove a adequação das obras aos termos do
Contrato.

8.6. A Contratada ficará obrigada a conservação e remessa à Contratante das tabelas de
composição de custos unitários dos itens constantes das planilhas orçamentárias e de memória de cálculos
quan�ta�vos.

8.6.  No caso de contratação sob o regime de execução Empreitada por preço unitário deverá
ser apresentado “Bole�m de Medição” pela Contratada, contendo as medições quan�ta�vas dos serviços,
compa�vel com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado.

8.6.1. O Bole�m de Medição deverá ser subme�do à análise e aprovação da Fiscalização,
que autorizará a emissão de fatura/nota fiscal.

8.7. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por preço global, a
Fiscalização deverá verificar e aprovar a execução e a qualidade dos serviços de acordo com as etapas do
Cronograma Físico-Financeiro.

8.7.1. Após a verificação do cumprimento integral da etapa do Cronograma Físico-
Financeiro, a Fiscalização autorizará a emissão de fatura/nota fiscal e encaminhará processo
administra�vo para liquidação e pagamento junto ao setor competente.
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8.8. Os critérios de medição dos serviços deverão estar condizentes com as respec�vas
unidades de medida, constantes na Planilha Orçamentária Contratual.

8.9. A emissão de fatura/nota fiscal está condicionada a autorização expressa da Fiscalização e
apresentação da documentação completa prevista no Edital e/ou no Contrato.

8.10. Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a Contratada fica autorizada a
emi�r fatura/nota fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro.

8.11. Não será pago material posto obra.

8.12. Para fins de reajustamento do Contrato, deverão ser observadas os seguintes requisitos:

8.12.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo Índice Nacional
da Construção Civil – INCC publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

8.12.2. A periodicidade anual de que trata o item anterior será contada a cada período de
12 meses, a par�r da data limite do orçamento (Planilha Es�ma�va de Custo, elaborada
pela SEEDF, referência deste processo licitatório), com fulcro no § 1º do art. 3º da Lei nº
10.192/2001, por meio da fórmula:

 

R= V x (I1 - I0)/I0

 

Onde:
R = Valor do reajustamento

V = Valor total das parcelas do cronograma �sico-financeiro, contados a par�r da periodicidade anual da data limite do
orçamento referência desta licitação

I1 = Coluna 35 da FGV (INCC) - Edificações - correspondente ao 12º mês posterior à data do orçamento (Planilha
Es�ma�va de Custo, elaborada pela SEEDF, referência deste processo licitatório)

I0 = Coluna 35 da FGV (INCC) - Edificações - correspondente ao mês da elaboração do orçamento (Planilha Es�ma�va de
Custo, elaborada pela SEEDF, referência deste processo licitatório)

 

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

 

9.1. A garan�a para a execução da obra será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que
corresponde a R$ 253.911,68 (duzentos e cinquenta e três mil novecentos e onze reais e sessenta e oito
centavos), conforme previsão constante do Edital, devendo ser prestada, à escolha da Contratada, mediante
caução em dinheiro ou �tulos de dívida pública, seguro garan�a ou fiança bancária, cujo valor será
atualizado nas condições contratualmente previstas, na forma do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

9.2. A Contratada garante, por 05 (cinco) anos, a solidez e segurança do trabalho,
compreendido, também, o material empregado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Os deveres que cabem à Contratante estão elencados no Caderno de Especificações
(46417915) que estabelece as diretrizes gerais para a execução das obras e serviços de implantação,
urbanização e demais serviços constantes das especificações e projetos, referentes à obra de Reforma do
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Centro de Ensino Médio 10 de Ceilândia, com área construída de 3.872,50 m², localizado na QNP 30 – AE 01,
Ceilândia/RA IX – DF, constando: instalação de portas de acesso à área externa; construção de escada e
rampa de acesso à quadra poliespor�va; instalação de guarda-corpos, corrimãos, piso an�derrapante,
sinalização e piso tá�l; instalação de sanitários acessíveis; elevação do piso do pá�o descoberto a ser
nivelado com os demais pisos externos; instalação de novo castelo d’água a ser construído atendendo à RTI
de 9.000 L; reforma geral de todas as instalações: elétrica, rede lógica, hidrossanitária, gás e incêndio;
reforma do estacionamento interno; reposição do tratamento paisagís�co; instalação de bicicletários; reforço
estrutural da edificação; troca de telhados e forros; instalação de novas esquadrias; reparos nos pisos e
demais reves�mentos; pintura geral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.5. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato.

11.6. No caso de inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive
perante o Registro de Imóveis (art. 71, Caput, e art. 71, § 1º).

11.7. Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a
Contratante.

11.8. A Contratada não poderá subempreitar o total das obras/serviços a ela adjudicados,
salvo quanto aos itens que, por sua especialização, requeiram o emprego de firmas ou profissionais
especialmente habilitados e, nesse caso, mediante prévia autorização da Diretoria de Engenharia, não
podendo ultrapassar tais serviços, 30% (trinta por cento) do valor total contratado, a subcontratação total
dos serviços ensejará na rescisão contratual.

11.9. Os demais deveres e obrigações da Contratada estão elencados no Caderno de
Especificações (46417915) que estabelece as diretrizes gerais para a execução das obras e serviços de
implantação, urbanização e demais serviços constantes das especificações e projetos, referentes à obra de
Reforma do Centro de Ensino Médio 10 de Ceilândia, com área construída de 3.872,50m², localizado na QNP
30 – AE 01, Ceilândia/RA IX – DF, constando: instalação de portas de acesso à área externa; construção de
escada e rampa de acesso à quadra poliespor�va; instalação de guarda-corpos, corrimãos, piso
an�derrapante, sinalização e piso tá�l; instalação de sanitários acessíveis; elevação do piso do pá�o
descoberto a ser nivelado com os demais pisos externos; instalação de novo castelo d’água a ser construído
atendendo à RTI de 9.000L; reforma geral de todas as instalações: elétrica, rede lógica, hidrossanitária, gás e
incêndio; reforma do estacionamento interno; reposição do tratamento paisagís�co; instalação de



26/02/2021 SEI/GDF - 56611466 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=64883331&infra_sistema=… 6/11

bicicletários; reforço estrutural da edificação; troca de telhados e forros; instalação de novas esquadrias;
reparos nos pisos e demais reves�mentos; pintura geral.

11.10. Fica expressamente proibido o uso de mão de obra infan�l, conforme preceitua a Lei-
DF nº 5.061, de 08/03/2013, sob pena de rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis.

11.11. Com intuito de propiciar o bem-estar da cole�vidade e do indivíduo, garan�r a função
social da propriedade e a sustentabilidade do meio ambiente natural e antrópico a empresa contratada fica
obrigada ao cumprimento das normas estabelecidas na Lei-DF nº 6.138, de 26/04/2018.

11.12. A empresa que não comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse
de recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e
previdenciária, estará sujeita a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do Contrato por
parte da Administração Pública, com amparo legal da Lei-DF nº 5.087, de 25/03/2013.

11.13. Registrar, no CREA e/ou CAU, todas as Responsabilidades Técnicas da obra.

11.14. Apresentar o Alvará de Construção para a execução de obras iniciais e de modificação
não dispensadas da habilitação conforme Subseção II da Seção III do Capítulo III da Lei Distrital nº 6.138, de
26/04/2018, e do Decreto Distrital nº 39.272, de 02/08/2018.

11.15. Apresentar o cer�ficado de conclusão da obra, na forma de Carta de Habite-se.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, devidamente jus�ficada, vedada a
modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo Índice Nacional da
Construção Civil – INCC publicado pela Fundação Getúlio Vargas;

12.3.1. A periodicidade anual de que trata o item anterior será contada a par�r da data
limite do orçamento (Planilha Es�ma�va de Custo elaborada por esta Secretaria), com
fulcro no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.192, 14/02/2001.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

 

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, na forma do Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, e demais
alterações, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87,
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 
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O Contrato poderá ser reincidido amigavelmente, desde que haja conveniência para a
Administração.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma lega,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EXECUTOR

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Educação, designará 02 (dois)
executores para o Contrato, sendo 01 (um) �tular e 01 (um) suplente, que desempenharão as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, bem como registro do Instrumento no Órgão
Público interessado na contratação, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA OBRIGATORIEDADE DO ESTABELECIMENTO DO PROGRAMA DE
INTEGRIDADE OU COMPLIANCE PREVISTO NA LEI DISTRITAL N° 6.112/2018

 

19.1. Considerando que o prazo de vigência do Contrato é superior a 180 (cento e oitenta) dias
e os valores envolvidos são superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme estabelecido no
Caput do art. 1º, e seu § 2º, da Lei Distrital nº 6.112, de 02/02/2018, que foi alterada pela Lei nº 6.308, de
13/06/2019, a Contratada, sob suas expensas, deverá ter implementado e em devida aplicação seu Programa
de Integridade a par�r de 1º de janeiro de 2020, conforme art. 3º da Lei nº 6.308, de 13/06/2019, não
cabendo a Contratante o ressarcimento destas despesas, § 2º do art. 5º da primeira Lei citada neste
disposi�vo.

19.2. A empresa que tenha implementado o Programa de Integridade deverá apresentar, no
momento da contratação, declaração informando a existência desse Programa, nos termos do art. 7º da Lei
Distrital nº 6.112, de 02/02/2018.
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19.3. O Programa de Integridade a ser implantado pela Contratada consis�rá no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e incen�vo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo
de detectar e  sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a Administração Pública
do Distrito Federal, devendo o Programa de Integridade ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo
com as caracterís�cas e os riscos atuais das a�vidades da Contratada, a qual, por sua vez, deve garan�r o
constante aprimoramento e adaptação do referido Programa, visando garan�r sua efe�vidade.

19.4. O Programa de Integridade da empresa será avaliado, e, para isso, deverá ser
apresentado, pela pretensa Contratada, relatório de perfil e relatório de conformidade do Programa, nos
moldes regulados pela Lei nº 6.112, de 02/02/2018, pela Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, no que
couber, pelo Decreto Federal nº 8.420, de 18/05/2015, e pelo Decreto Distrital nº 37.296, de 29/04/2016, e
legislação correlata superveniente, no que for aplicável.

19.5.O Programa de Integridade que for implementado de forma meramente formal e que se
mostre absolutamente ineficaz para mi�gar o risco de ocorrência de atos lesivos previstos na Lei Federal nº
12.846, de 01/08/2013, não será considerado para fins de cumprimento da Lei Distrital nº 6.112, de
02/02/2018.

19.6. Pelo descumprimento das exigências previstas na Lei Distrital nº 6.112, de 02/02/2018, a
Administração Pública do Distrito Federal aplicará à empresa contratada multa diária de 0,08% do valor do
Contrato, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total contratado.

19.7. Somente o cumprimento da exigência estabelecida na Lei, mediante atestado do
executor do Contrato acerca da existência e aplicação do Programa de Integridade, fará cessar a aplicação da
referida multa. Em não sendo efe�vamente cumprida a exigência, o valor da multa poderá ser inscrito em
dívida a�va, com rescisão do respec�vo Contrato por justa causa, ocasião em que a Contratada, além de
sofrer a incidência da cláusula penal, ficará impossibilitada de celebrar novas contratações com o poder
público do Distrito Federal pelo período de 2 (dois) anos ou até a efe�va comprovação de implantação e
aplicação do Programa de Integridade.

19.8. A fiscalização da implementação tempes�va ou intempes�va, da efe�vidade ou não, e da
conformidade legal ou desconformidade do Programa de Integridade será exercida conforme os arts 13 e 13-
A da Lei Distrital nº 6.112, de 02/02/2018, sem prejuízo das demais a�vidades de fiscalização do Executor do
Contrato e dos agentes públicos de fiscalização ordinária do Distrito Federal, garan�ndo a inteira
aplicabilidade da Lei.

19.9. As ações e as deliberações do executor do Contrato não implicarão interferência na
gestão das empresas nem ingerência nas suas  competências, se aterão, apenas, à responsabilidade de aferir
o cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112, de 02/02/2018, o que se dará mediante prova
documental emi�da pela Contratada, comprovando a implantação do Programa de Integridade, na forma do
art. 7º da Lei Distrital nº 6.112, de 02/02/2018.

19.10. Para se atestar a efe�vidade do Programa de Integridade poderão ser adotadas, ainda,
os seguintes meios: auditorias externas, a obtenção do Selo Pró-É�ca por parte da Contratada, concedido
pelo Ins�tuto Ethos, em parceria com a Controladoria-Geral da União e o Ministério da Transparência, ou a
obtenção por parte da Contratada da cer�ficação ISO 37001, específica para sistemas de gestão
an�ssuborno.

19.11. Será garan�da a redução de formalidades às Microempresas e às Empresas de Pequeno
Porte, para fins de avaliação da existência, aplicação e efe�vidade do Programa de Integridade, conforme
§ 2º do art. 6º da Lei 6.112, de 02/02/2018, no que diz respeito aos parâmetros estabelecidos nos incisos III,
IX, XIII e XIV do Caput daquele ar�go.
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20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital nº 34.031/2012).

20.2. Nos termos da Lei-DF nº 5.448, de 12/01/2015, na prestação de serviços objeto do
contrato oriundo desta licitação, fica vedada a u�lização de conteúdo:

20.2.1. discriminatório contra a mulher;

20.2.2. que incen�ve a violência contra a mulher;

20.2.3. que exponha a mulher a constrangimento;

20.2.4. homofóbico;

20.2.5. que represente qualquer �po de discriminação.

20.3. Está vedado o Nepo�smo na esfera do Poder Execu�vo do Distrito Federal, conforme
Decreto-DF nº 32.751, de 04/02/2011:

20.3.1. Conforme estabelece o Decreto Distrital nº 32.751, de 04/02/2011, que trata da
vedação do Nepo�smo na esfera do Poder Execu�vo do Distrito Federal não poderão
par�cipar par�cipação de pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou
sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: (Ar�go alterado
pelo(a) Decreto nº 37.843, de 13/12/2016).

20.3.1.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja
lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo
órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou (Inciso alterado pelo(a)
Decreto nº 37.843, de 13/12/2016).

20.3.1.2. agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública
distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela
realização da seleção ou licitação.(Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843, de
13/12/2016).

20.4. A contratação prevista no Edital deve observar os critérios de sustentabilidade ambiental
estabelecidos na Lei-DF nº 4.770, de 22/02/2012.

20.5. As empresas que prestam serviços aos órgãos da administração direta, autárquica e
fundacional e aos órgãos rela�vamente autônomos do Distrito Federal ficam obrigadas a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso público, a regularidade no atendimento
às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados.

20.6. Fica obrigado a empresa o oferecimento, diretamente ou por meio de convênios com
ins�tuições públicas ou privadas, curso de alfabe�zação ou complementação do ensino fundamental até o
quinto ano aos empregados contratados, nos termos da Lei-DF nº 5.847, de 20/04/2017.

20.7. Deve ser reservado o percentual de 2% (dois por cento) de vagas de trabalho nas
licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se
as empresas mencionadas na Lei Federal nº 7.102, de 20/06/1983.

20.8. Fica obrigado a publicação das súmulas dos contratos celebrados pelos órgãos ou pelas
en�dades da Administração Pública do Distrito Federal com par�culares, na forma da Lei-DF nº 5.575, de
18/12/2015.
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